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alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, Decreto Municipal 
nº 57.575/2016, Lei Municipal 13.153/2001 e Instrução Nor-
mativa 03/SMADS/2018, com redação alterada pela IN 01/
SMADS/2019.

A finalidade do presente chamamento público é a seleção 
de proposta para a celebração de parceria com a Prefeitura 
Municipal de São Paulo, por intermédio da SMADS e operacio-
nalizada pela Supervisão de Assistência Social – Casa Verde/ 
Cachoeirinha, doravante denominada SAS/ CV, devendo as 
OSCs, interessadas no estabelecimento de parceria com esta 
Pasta, APRESENTAR SUAS PROPOSTAS em envelope lacrado, 
endereçado à Comissão de Seleção, com indicação na face 
externa do envelope, do número do edital e do nome e CNPJ da 
OSC proponente, contendo os documentos elencados no artigo 
19 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 e solicitados no 
edital, como segue:

Data: 23/07/2019
Horário: 08h às 18h.
Local: Rua Crisolia, nº 53 – Jardim Primavera – CREAS 

Casa Verde.
A Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a pro-

cessar e julgar o presente chamamento público, constituída por 
3 (três) membros titulares e 1 (um) suplente, nos termos do ar-
tigo 21 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, será integrada 
pelos seguintes servidores:

I – TITULARES
Nome do Servidor: Marcia Miranda Gonsalves
RF: 850.977.8
Endereço eletrônico institucional: mgoncalves@prefeitura.

sp.gov.br
Provimento: Efetivo
Nome do Servidor: Maria Isabel de Oliveira Capinan
RF: 676.789.3
Endereço eletrônico institucional: mcapinan@prefeitura.

sp.gov.br
Provimento: Efetivo
Nome do Servidor: Juliana Rodrigues Liberado
RF: 788.209.2
Endereço eletrônico institucional: jrliberado@prefeitura.

sp.gov.br
Provimento: Efetivo
II – SUPLENTE
Nome do Servidor: Giseli Cristina Rodrigo
RF: 687.568.8
Endereço eletrônico institucional: giselirodrigo@prefeitura.

sp.gov.br
Provimento: Efetivo
Obs.: O primeiro Titular indicado será considerado Presiden-

te da referida Comissão de Seleção
O valor total de recursos disponibilizados será de até R$ 

332.476,80 (Trezentos e Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e 
Setenta e Seis Reais e Oitenta Centavos) no exercício de 2019.

Como a parceria contará com vigência plurianual em exer-
cícios financeiros seguintes ao da seleção, a previsão dos 
créditos necessários para garantir a execução da parceria será 
indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

As despesas onerarão a dotação orçamentária nº 93.10.0
8.243.3023.6221.3.3.50.39.00.0X - MANUTENÇÃO E OPERA-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A 
CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS EM RISCO SOCIAL, do 
orçamento vigente.

O Edital e seus anexos poderão ser consultados pelas 
interessadas através da Internet pelo site: http://e-negocios-
cidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou no seguinte endereço: http://
www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_social/
legislacao/editais

 6024.2018/0007985-8 (2014.0.239.827-8) - 
NOTIFICAÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS PARCIAL - DELIBERAÇÃO SOBRE O 
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIA-
ÇÃO PELA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO

SAS - ITAQUERA
NOME DA OSC: Centro Social Padre Cícero Romão
NOME FANTASIA: CEDESP Vila Pedreira
TIPOLOGIA: Centro de Desenvolvimento Social e Produtivo
EDITAL: 146/SMADS/2014
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 6024.2018/0007985-8 

(2014.0.239.827-8)
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 179/SMADS/2014
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Juliana de Oliveira
RF DO GESTOR DA PARCERIA: 823.560.1
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA: 15/05/2018
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/03/2018 à 31/08/2018
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, nos 
termos do artigo 96 da Portaria 55/SMADS/2017, esta Comissão 
de Monitoramento e Avaliação instituída conforme publicação 
no DOC de 26/03/2019, delibera pela: APROVAÇÃO DA PRES-
TAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

São Paulo, 04 de Julho de 2019.
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Cláudia Moreno 

da Silveira - RF 601.719.3
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Núbia Trindade 

Siqueira dos Santos - RF 793.156.5
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Denilson Felix 

Viana - RF 571.294.7

 6024.201900011376 – NOTIFICAÇÃO POR 
DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL –

DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVA-
LIAÇÃO SAS – ERMELINO MATARAZZO

NOME DA OSC: Samaritano São Francisco de Assis
NOME FANTASIA: CASA LAR DOM LUCIANO MENDES DE 

ALMEIDA
TIPOLOGIA : Serviço de Acolhimento Institucional para 

Crianças e Adolescentes
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 2016.0.178.435-6
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 028/SMADS/2017
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Ricardo Estevam RF 

654.215-8
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA : 22/05/2018 PERÍODO DO RELATÓRIO: 
de 07/2018 a 12/2018

Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-
LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA, nos termos da Portaria 
55/SMADS/2017 e do artigo 131 da Instrução Normativa 03/
SMADS/2018, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação 
instituída conforme publicação no DOC de 22/05/2018, delibera 
pela: REJEIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

Outras considerações da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação: Deverá ser glosado o valor de R$7.893,58 (sete 
mil,oitocentos e noventa e três reais e cinquenta e oito cen-
tavos).

São Paulo, 10 de junho de 2019.
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Maria Izabel 

Rangel de Souza - R.F.818.316-3
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Erika Hecht - RF 

691.368-7
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Claudinei Correia 

da Silva - R.F. 793.282-1

de 31 de agosto de 2018, com alteração da redação proposta 
na IN nº 1 de 06/03/19 publicada em 12/03/2019 “Quando 
necessário, a Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá 
solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja 
membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos”.

Data: 04/07/2019
COMISSÃO DE MONITORAMENTO
Vanessa Helvécio RF 823.610.1
Elaine Maria Grangeiro Almeida RF 788.654.3
Marlene Alves Teixeira Ribeiro da Silva RF 510.0005.4

 6024.2019/0003013-3
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO E LISTAGEM CLASSI-

FICATÓRIA 
SAS - SM,
EDITAL nº: 115/SMADS/2019,
TIPOLOGIA DO SERVIÇO: Centro de Acolhida às Pessoas em 

Situação de Rua - Modalidade: Centro de Acolhida para Adultos 
II por 24 horas,

CAPACIDADE: 150 vagas.
Em atendimento ao Edital Nº 115/SMADS/2019, informa-

mos que a sessão pública ocorreu no dia 19/06/2019, sendo 
que, as OSC’s “Associação de Auxílio Mútuo da Região Leste- 
APOIO” e “Centro de Recreação e Desenvolvimento da Criança 
Especial- CRDC” apresentaram proposta e participaram deste 
certame.

Após a conferência da documentação apresentada, leitura 
e análise do Plano de Trabalho entregue pelas proponentes, 
ambas apresentaram grau satisfatório de adequação, entre tan-
to, mediante o critério de pontuação disposto no Artigo 26º da 
Instrução Normativa 03/SMADS/2018, fica estabelecido como 
proposta vencedora deste edital a da OSC Associação de Auxílio 
Mútuo da região Leste – APOIO.

Quanto à proposta vencedora temos a considerar que:
A proponente apresentou Plano de Trabalho em consonân-

cia com a tipificação do serviço objeto do edital;
No decorrer do Plano de Trabalho observou-se a reciproci-

dade de interesse da OSC na realização da execução do serviço;
O plano de trabalho apresenta elementos que possibilitam 

a execução do Centro de Acolhida às Pessoas em situação de 
Rua em conformidade com a tipologia da oferta;

A proponente apresenta no Plano de Trabalho os indica-
dores que possibilitarão o monitoramento e avaliação física e 
financeira do gestor da parceria, conforme a Instrução Norma-
tiva 03/SMADS/2018;

A Previsão de Receitas e Despesas – PRD, o demonstra-
tivo de gerenciamento dos recursos financeiros da verba de 
implantação e demonstrativo de contrapartidas apresentados 
estão com erros formais, que não descaracterizam o Plano de 
Trabalho, mas que deverão ser retificados;

Ressaltamos que a proponente cumpriu os critérios solicita-
dos no Edital 115/SMADS/2019, no entanto, após a celebração 
do termo de colaboração faz-se necessárias entre o Gestor 
da parceria e da equipe de trabalho, contínuas reflexões de 
questões relacionadas aos seus processos cotidianos, às suas 
práticas profissionais, às articulações com o território, entre 
outros, com vistas cumprir os objetivos do Centro de Acolhida, 
bem como, encontrar coletivamente maneiras de acompanha-
mento da aplicação das respostas formuladas e de avaliação e 
monitoramento dos resultados alcançados.

Tendo em vista que para o edital acima descrito, recebemos 
02 (duas) propostas, conforme listagem a seguir, concluímos 
pelo seguinte resultado:

Listagem da(a) proposta(s) recebida(s) e grau de adequa-
ção:
PROPOSTAS 
RECEBIDAS

CNPJ NOME DA OSC GRAU DE ADE-
QUAÇÃO

1 74.087.081/0001-45 Apoio - Associação de Auxílio Mútuo da 
Região Leste

Satisfatória

2 07.396.491/0001-80 CRDC Centro de Recreação e Desenvolvi-
mento da Criança Especial

Satisfatória

Considerando que a análise das propostas resultou em 
mais de uma com grau SATISFATÓRIO de adequação, segue a 
listagem classificatória:
CLASSIFICA-
ÇÃO

PONTUAÇÃO CNPJ NOME DA OSC

1ª 13 74.087.081/0001-45 Apoio - Associação de Auxílio Mútuo da 
Região Leste

2ª 07 07.396.491/0001-80 CRDC Centro de Recreação e Desenvolvi-
mento da Criança Especial

São Paulo, 04 de Julho de 2019.
Titular (Presidente) da Comissão de Seleção: Denise Batista 

da Silva/RF: 823.533-3
Titular da Comissão de Seleção: Patrícia Silva Santos/ RF 

788.212-2
Titular da Comissão de Seleção: Rosana Duru Silverio/RF: 

535.402-1

 6024.2019/0004184-4
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRA-

ÇÃO DE PARCERIA POR TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 147/
SMADS/2019 – SAS/ CV 

A Prefeitura Municipal de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
doravante denominada SMADS, inscrita no CNPJ sob o nº 
60.269.453/0001-40, torna público que, para conhecimento 
de quantos possam se interessar, fará procedimento de cha-
mamento público, objetivando a seleção de Organização da 
Sociedade Civil, doravante denominada OSC, interessada em 
celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO, em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus respectivos anexos, para instala-
ção de serviço novo do seguinte objeto:

1. Tipo de Serviço: Serviço de Acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes – SAICA

2. Modalidade: não se aplica
3. Capacidade de atendimento:
a. Nº total de vagas: 15 vagas
b. Turnos (se for o caso): xxxx
c. Nº de vagas por Turno: xxxx
d. Nº de vagas por gênero: xxxx
4. Local de instalação do serviço: Prefeitura Regional Casa 

Verde / Cachoeirinha
5. Área de abrangência: Casa Verde, Limão e Cachoeirinha
6. Bem imóvel: Locado pela OSC com repasse de recurso 

da SMADS, porém a SMADS, após celebração do termo de 
colaboração poderá a qualquer momento promover o adita-
mento do ajuste transferindo o serviço para imóvel diretamente 
locado por esta Pasta, ficando desde já as OSC proponentes 
cientes de que nesta hipótese, deverá ser ajustado o valor do 
repasse excluindo os valores das despesas com aluguel, IPTU e 
ajustando os valores a título de concessionárias (exclusão dos 
itens água e luz).

7. Forma de pagamento de concessionárias (água/luz): 
Pagas pela própria OSC com repasse de recursos da SMADS

8. Valor mensal de custeio do serviço:
a. Para OSC com isenção de cota patronal do INSS: R$ 

68.038,36
b. Para OSC sem isenção de cota patronal do INSS: R$ 

78.994,20
9. Valor para aluguel e IPTU: R$ 5.500,00 ou outro valor 

para aluguel no limite das legislações vigentes mais IPTU e de 
acordo com disponibilidade orçamentária da SMADS.

10. Valor da verba de implantação: ATÉ O VALOR DE UM 
REPASSE MENSAL.

O procedimento do chamamento e os atos dele decorren-
tes observarão as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014, 

6024.201900011376 – NOTIFICAÇÃO POR 
DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL –

DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVA-
LIAÇÃO SAS – ERMELINO MATARAZZO

NOME DA OSC: Samaritano São Francisco de Assis
NOME FANTASIA: CASA LAR DOM LUCIANO MENDES DE 

ALMEIDA
TIPOLOGIA : Serviço de Acolhimento Institucional para 

Crianças e Adolescentes
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 2016.0.178.435-6
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 028/SMADS/2017
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Ricardo Estevam RF 

654.215-8
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA : 22/05/2018 PERÍODO DO RELATÓRIO: 
de 01/2018 a 06/2018

Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-
LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA, nos termos da Portaria 55/
SMADS/2017, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação 
instituída conforme publicação no DOC de 22/05/2018, delibera 
pela: REJEIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

Outras considerações da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação: Deverá ser glosado o valor de R$20.553,46 (vinte 
mil,quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis 
centavos).

São Paulo, 10 de junho de 2019.
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Maria Izabel 

Rangel de Souza - R.F.818.316-3
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Erika Hecht - RF 

691.368-7
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Claudinei Correia 

da Silva - R.F. 793.282-1

 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

 SUPERVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
6024.2019/0003596-8 - Pregão 20/SMADS/2019 – 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E OPOR-
TUNA AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE SOFÁS COM DOIS E 
TRÊS LUGARES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL (SMADS) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, DE ACORDO COM O TERMO DE REFE-
RÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO I DO EDITAL- SESSÃO DE 
ABERTURA: 19/07/2019, às 11:00 horas. A Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS, comunica 
aos interessados que fará realizar a licitação acima menciona-
da, ficando o caderno de licitação disponível para consulta na 
Internet no site http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br e 
www.comprasnet.gov.br e na Supervisão de Compras e Licita-
ção, na Rua Líbero Badaró, 561/569 – 2º andar – Centro – São 
Paulo – Telefone para informações: (11) 3291-9712. O caderno 
de licitação, composto de edital e anexos, poderá ser adquirido 
no horário das 09:00 às 17:00 horas, no local acima, até o 
último dia anterior à data designada para a sessão de abertura 
do aludido certame.

 COMUNICADO
COMUNICADO
COMUNICADO DE ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO FISICO 

(REFORMA). A Secretaria Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social informa, a quem possa interessar, em ofertar 
serviços de adequação de espaço físico para Centro de Acolhida 
– Fica concedido o prazo de 03 (três) dias uteis para eventuais 
manifestações de outras interessadas em doar objetos similares 
ou eventual objeção à proposta acima mencionada, que pode-
rão ser apresentadas, por escrito, na SMA- DS, Centro, São Paulo 
– SP na Rua Líbero Badaró, 569 – 6º andar – Tel.: 3291-9771

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SF/
CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6017.2018/0074893-0
COMUNICADO SF/CPL Nº 14/2019
PREGÃO ELETRÔNICO SF/CPL nº 07/2019
OBJETO: Aquisição de licenças de software para solução de 

Business Intelligence (BI), incluindo serviços de instalação e im-
plantação da solução, suporte técnico, atualização de versão e 
treinamento de servidores da Secretaria Municipal da Fazenda.

Comunicamos que devido a análise da amostra apresenta-
da pela empresa classificada, TOCCATO TECNOLOGIA EM SIS-
TEMAS LTDA, CNPJ nº 08.689.089/0001-57, a sessão de rea-
bertura será reagendada para o dia 01/08/2019 às 15h00.

2. Quaisquer outros esclarecimentos poderão ser obtidos 
pelo e-mail: cpl@prefeitura.sp.gov.br.

 DIVISÃO DE COMPRAS E CONTRATOS
6017.2017/0023443-8
RESUMO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO SF Nº 12/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.
CONTRATADA: CT I S  TECNOLOGIA  S.A . ,  CNPJ 

01.644.731/0001-32
CLÁUSULA PRIMEIRA

1. 1. Fica prorrogada a vigência do Contrato SF nº 
12/2017 por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 
22/06/2019, conforme dispõe o inciso II, do artigo 57, da Lei 
Federal nº 8.666/93.12/2017

CLÁUSULA SEGUNDA
2.0 Em virtude das alterações, o valor mensal estimado da 

presente prorrogação, aplicando o índice de reajuste definitivo 
IPC-FIPE de 4,955620%, perfaz um valor total estimado de R$ 
1.711.850,19 (um milhão, setecentos e onze mil oitocentos e 
cinquenta reais e dezenove centavos).

2.1. Fica reduzido em R$ 131.258,01 (cento e trinta e 
um mil duzentos e cinquenta e oito reais e um centavos) 
para adequação dos quantitativos estimados, de forma 
que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores 
conforme tabela abaixo
Item Tipo de Acaba-

mento
Formulário Preço unitário 

do milheiro de 
páginas lógicas 

impressas 
reajustado

Estimativa de 
quantidade 

páginas lógi-
cas impressas 

(milheiros)

Valor total

1 Sem acabamen-
to e/ou em for-
mato de blocos

A4 branco R$ 50,2528 300 R$ 15.075,84

3 Booklets monta-
dos c/2 grampos 
centralizados e 
faces perfiladas, 
fechamento c/ 
bolinha de vinil
A4 branco R$ 74,5605 118.36 R$ 8.824,98

9 Etiquetas A4 branco R$ 324,5858 1 R$ 324,59
10 Autoenvelope A4 branco R$ 50,25275 7.445 R$ 374.131,72
11 Autoenvelope A4 c/04 cores R$ 55,28013 3.087 R$ 

170.649,76.
13 Autoenvelope A3 c/04 cores R$ 55,17517

20.713 R$ 1.142.843,30

PREÇO TOTAL GLOBAL DE PÁGINAS LÓGICAS IMPRESSAS R$ 1.711.850,19
2.2 O valor total estimado do presente aditivo contratual é 

de R$ 1.711.850,19 (um milhão setecentos e onze mil oitocen-
tos e cinquenta reais e dezenove centavos).

2.3 No valor acima já estão incluídos todos os tributos e 
encargos de qualquer espécie que incidam ou venham a incidir 
sobre o preço do presente contrato.

2.4 O presente aditamento onerará a dotação nº 8817.10.0
4.122.3024.2.100.3.3.90.390.0.00.

CLÁUSULA TERCEIRA
3. 3. Ficam mantidas e inalteradas as demais Cláusulas 
do Termo de Contrato SF nº 12/2017 e respectivos aditamentos 
e apostilamentos, no que não colidirem com o presente termo 
aditivo.

DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2019.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público Mu-

nicipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 13.766/04, 
resolve:

Processo 6210.2018/0002490-6 I – À vista dos elementos 
constantes no procedimento administrativo em tela, no uso 
das atribuições conferidas no artigo 4º, XIV da Lei Municipal 
nº 13.766/2004, considerando a manifestação da Assessoria 
Jurídica desta Autarqauia, que acolho pelos próprios funda-
mentos, com fundamento no disposto no artigo 14, I, do Decrto 
Municipal 56.144/2015, AUTORIZO a prorrogação pelo período 
de 01 (um) ano, da vigência da seguinte Ata de Registro de 
Preços: 129/2018-HSPM, objeto: fornecimento de material para 
o laboratório (tubo de coleta de sangue a vácuo), para atender 
as unidades requisitantes do Hospital do Servidor Público Mu-
nicipal (HSPM), detentora: GUSTAVO AUGUSTO YOSHIDA EPP 
(CNPJ: 07.429.534/0001-87), início da vigência: 04/09/2019.

II – Publique-se.

 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público Mu-

nicipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 13.766/04, 
resolve:

Processo 6210.2018/0000206-6 I – À vista dos elementos 
constantes no procedimento administrativo em tela, conside-
rando a solicitação do Sr. Diretor de Divisão Técnica da Gerência 
Técnica Contábil-Financeira, que acolho, e pela competência 
a mim atribuída por força do artigo 4º da Lei nº 13.766/2004, 
AUTORIZO o cancelamento do saldo da Nota de Empenho nº. 
379/2019, no valor de R$ 13.718,34 (treze mil setecentos e 
dezoito reais e trinta e quatro centavos), emitida em favor da 
empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 49.351.786/0010-
71, decorrente do Termo de Contrato nº 266/2018.

II – Publique-se.

 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 6210.2019/0000836-8 HSPM. TERMO 

130/2019 DE CONTRATO.Contratada: ATMOSFERA GESTÃO 
E HIGIENIZAÇÃO DE TEXTEIS S/A. Objeto: Prestação de Servi-
ços de Lavanderia Hospitalar nas Dependências da Contratada 
com Locação de Enxoval Hospitalar. Prazo: 12 (doze) meses a 
partir 04/07/2019. Valor Contratual: R$ 2.391.540,00. Dotação 
Orçamentária: 02.10.10.302.3003.2507.3.3.90.39.00.00.79.99
, NE 1.756/2019.

 PROCESSO ELETRÔNICO Nº. 
6210.2019/0002965-9

I – A vista dos elementos constantes no processo ad-
ministrativo em tela, com fundamento no artigo 15 da Lei 
13.278/2002 e artigo 3º, incisos I e II do Decreto Municipal 
46662/2005, AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico para PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR, VISAN-
DO O FORNECIMENTO DE DIETAS GERAIS, DIETAS ESPECIAIS 
PARCIALMENTE TRANSPORTADAS, DESTINADAS A PACIENTES 
(ADULTOS E INFANTIS); ACOMPANHANTES LEGALMENTE INS-
TITUÍDOS (LEI FEDERAL Nº 8.069 DE 13/07/90; ART.278. INC, VII 
DA CONSTITUIÇÃO DE ESTADO DE SÃO PAULO; LEI ESTADUAL 
Nº 9.144 DE 09/03/95 E LEI FEDERAL Nº 10.741 DE 01.10.03 
E LEI FEDERAL Nº 11.108, DE 07/04/2005) RESIDENTES, SER-
VIDORES E DEMAIS USUÁRIOS DEVIDAMENTE AUTORIZADOS; 
ASSEGURANDO UMA ALIMENTAÇÃO BALANCEADA E EM CON-
DIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS ADEQUADAS, ENGLOBANDO 
A OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE TODAS AS 
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO, TRANSPORTE, PORCIONAMENTO, 
DISTRIBUIÇÃO DE DIETAS E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
PARA O HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, de-
vendo a despesa onerar a dotação orçamentária 02.00.02.10.
10.302.3003.2.507.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de Reserva 
nº 1.729/2019 (018435114). Aprovo a minuta do Edital e seus 
anexos (018699357), devidamente analisados e aprovados 
pela Assessoria Jurídica desta Superintendência, observadas as 
formalidades legais e cautelas de estilo.

II – Publique-se.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Equipe de Pregões do Hospital do Servidor Público Mu-

nicipal, comunica os interessados que encontra-se aberta licita-
ção na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para:

Pregão Eletrônico nº. 226/2019 do Processo Eletrôni-
co nº. 6210.2019/0002965-9

TENDO POR OBJETO:
**PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALI-

MENTAÇÃO HOSPITALAR, VISANDO O FORNECIMENTO 
DE DIETAS GERAIS, DIETAS ESPECIAIS PARCIALMENTE 
TRANSPORTADAS, DESTINADAS A PACIENTES (ADULTOS E 
INFANTIS); ACOMPANHANTES LEGALMENTE INSTITUÍDOS 
(LEI FEDERAL Nº 8.069 DE 13/07/90; ART.278. INC, VII DA 
CONSTITUIÇÃO DE ESTADO DE SÃO PAULO; LEI ESTADU-
AL Nº 9.144 DE 09/03/95 E LEI FEDERAL Nº 10.741 DE 
01.10.03 E LEI FEDERAL Nº 11.108, DE 07/04/2005) RESI-
DENTES, SERVIDORES E DEMAIS USUÁRIOS DEVIDAMEN-
TE AUTORIZADOS; ASSEGURANDO UMA ALIMENTAÇÃO 
BALANCEADA E EM CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS 
ADEQUADAS, ENGLOBANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE TODAS AS ATIVIDADES DE PRODU-
ÇÃO, TRANSPORTE, PORCIONAMENTO, DISTRIBUIÇÃO DE 
DIETAS E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS PARA O HOSPI-
TAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.**

O Edital com as Especificações e Condições Gerais deverá 
ser retirado na sala da Equipe de Pregões ou através dos sites: 
www.comprasnet.gov.br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.
sp.gov.br.

O preço do Edital será de R$ 23,32 (vinte e três reais e trin-
ta e dois centavos), devendo ser retirada Guia de Recolhimento 
na sala da Equipe de Pregões e o pagamento efetuado na 
Gerência Técnica Contábil e Financeira até às 14hs00 (Quatorze 
horas).

A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá 
a partir das 09hs00 (NOVE HORAS) DO DIA 22 (VINTE E 
DOIS) DE JULHO DE 2019, através do endereço www.com-
prasnet.gov.br.
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quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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